
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2026 ANO: XV EDIÇÃO Nº: 3370 – 08 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 1 
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visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
DECRETO Nº 11088/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
Símbolo SEC, Vanderlei Pereira de Souza, a contar de 10 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 11089/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Projetos e Eventos 
Esportivos, da Secretaria Municipal de Esportes, Símbolo CC3, Lucas Ribeiro de Morais, a contar 
de 11 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 50/2025. 
CONTRATO Nº 319 /2025. 
OBJETO: A contratação de empresa que forneça serviços terceirizados. 
CONTRATADA: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 
PRAZO PRORROGADO: 03 (três) meses 
VALOR PRORROGADO: R$ 2.226.285,84 (Dois milhões, duzentos e vinte e seis mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 
0910.1012200132.066 - 3.3.90.34.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 2802  
0910.1012200132.066 - 3.3.90.34.00 - FR 303 - Cód. Reduzido 2803 

Jacarezinho, PR, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Chamada Pública 01/2025.  
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 158/2025, 159/2025 e 164/2025. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para 
contratação, sem caráter de exclusividade, com onerosidade, de caráter eventual, sem vínculo 
empregatício, sem dependência econômica, para realizar a prestação de serviços de reparos 
mecânicos em geral, com fornecimento de peças de reposição e acessórios, compreendendo os 
serviços de mecânica, elétrica, lanternagem e pintura, balanceamento de rodas, alinhamento de 
direção, tapeçaria, troca de óleo, lubrificantes, reparos e trocas de pneus/rodas, sistema de ar 
condicionado e serviços em geral para as respectivas manutenções devendo comprovadamente 
serem novas, genuínas ou originais, não sendo admitidas peças de segunda linha ou 
recondicionadas, objetivando atender a demanda com manutenção preventiva e corretiva, para 
os veículos pertencentes a frota deste município. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CARLOS EDUARDO ANTUNES SERVIÇOS, CARLOS HENRIQUE DIAS LTDA e 
GERALDO DOS REIS QUEIROZ LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0250.061810032.346 - 3.3.90.30.00 - Cód. Reduzido 7571-7572-7573-7574-7575 
0250.0618100032.346 - 3.3.90.39.00 - Cód. Reduzido 7576-7577-7578-7579-7580-7581-7582-
7583 

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 45/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 329/2025 
OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de carro de 
som volante, gravação/produção de spot e locação de mini trio elétrico a fim de atender as 
necessidades das secretarias desta Prefeitura. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: 26.939.588 PAULO GUILHERME LIBERTO – ME 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
1510.1339100102.353 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 7560-7570 
1510.2369500102.352 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 7561-7569 
1520.1339200102.061 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 7562-7568 

Jacarezinho, PR, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 49/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 334/2025 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de papel sulfite A4 (branco), para as Secretarias do 
Munícipio. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: E. S. BRUM - PAPELARIA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
1610.2781300112.354 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Reduzido. 7584 

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 25/2025.  
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 293/2025. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas para aquisição de 
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARA DE AR.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: ZEUS COMERCIAL EIRELI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0260.0424300236.030 - 3.3.90.30.00 - FR 000 Cod. Reduzido 7587 

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n°62/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025. 
OBJETO: A aquisição de materiais de limpeza e higiene, através do Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: FRANCISCO ALINGERI JUNIOR PRODUTOS HOSPITLARES, BELLA KOMPRA DISTRIBUIDORA, 
SRC COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA, PAZ LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA, BACH INDUSTRIA DE 
EMBALAGEM LTDA, RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, B2G MEDICAL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS, DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, MAXXIMOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, GN ARANTES COMÉRCIO, SEBOLD COMÉRCIO ATACADO DE PRODUTOS, 
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS, SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA, KID LIXO INDÚSTRIA R COMÉRCIO DE 
EMABALAGENS, NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPÉIS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
1610.2781300112.354 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cod. Reduzido 7586 

Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 631/2026, Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 11/2026, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo, com no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total de R$ 
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), para a contratação da empresa BANDA MUSICAL 
SEMPRE TEM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.079.876/0001-04, referente a contratação 
artística do “GRUPO SEMPRE TEM”, para realização de shows nos dias 13, 14, 16 e 17 de fevereiro 
de 2026 no Carnaval de Jacarezinho 2026. 

Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 6/2026 
Processo 6/2026 

INEXIGIBILIDADE 4/2026 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, Inciso III, 
alínea f, da Lei 14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo 
informado, a favor da empresa IDADI CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob 
n. 58.511.090/0001-65, versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 7.710,00, uma 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 05 de 
fevereiro de 2026. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 7/2026 
Processo 7/2026 
DISPENSA 3/2026 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de água mineral para um período de 24 meses. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo informado, a favor 
da empresa SIL COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 07.813.555/0001-00, 
versando sobre o objeto supracitado, no valor estimado de R$ 14.562,80, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 10 de 
fevereiro de 2026. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
DECRETO Nº 11090/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Obras e 
Conservação Predial da Secretaria de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Símbolo CC2, Tiago Revnei, a contar de 11 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  16/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso II.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: GRUPO PRESENÇA PRODUÇÕES ARTISITICAS LTDA – EPP. 
OBJETO: Apresentação artística musical ao vivo do GRUPO PRESENÇA, a ser realizada nos dias 16 
e 17 de fevereiro de 2026, durante o “Carna Folia Jacarezinho Cidade do Samba", que ocorrerá no 
Município de Jacarezinho/PR. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
1510.1339100102.353 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 7541  
VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
VIGÊNCIA:  3 (três) meses 
FISCAL DO CONTRATO: Silvia Rodrigues de Almeida 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 10/2026. 

Jacarezinho/PR, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 203/2025, 204/2025 e 205/2025 
OBJETO: Aquisição de material de expediente e processamento de dados. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: F H HARTMAN DA SILVA INFORMATICA E PAPELARIA, DR SELL INFORMATICA LTDA, 
FRANCISCO CARLOS ALVES-PAPELARIA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1610.2781300112.354 - 3.3.90.30.00 -FR 000 - Cod. Reduzido 7584-7585. 

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 08/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 243/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, frutas, legumes, verduras, 
proteínas. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0260.0424300236.030 – 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cod Red 7548 

Jacarezinho, PR, 06 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4738/2026 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 3/2026) 
LEI N° 4.738/2026 

de 10 de fevereiro de 2026 
Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 4.735, de 30 de dezembro de 
2025. 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1. ° Fica inclusa no Anexo “Programas de Governo”, constante da Lei Municipal 4.735, de 30 de dezembro de 2025, a seguinte Ação: 

Programa 0027 – Desenvolvimento Rural Sustentável 
Ação 1.355 – Construção de Ponte em Estrutura Mista no Bairro Ouro Grande, medindo 10,00 x 5,00 metros 

  Art. 2. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4739/2026 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 4/2026) 
LEI N° 4.739/2026 

de 10 de fevereiro de 2026 
Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei 
Municipal 4.736, de 30 de dezembro de 2025. 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, constante da Lei Municipal 4.736, 30 de dezembro de 2025, a seguinte Ação: 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO   

Programa 0027 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL Meta Física Valores 

Objetivos  

Incentivar a produção e os negócios na área rural mediante criação de agroindústrias, 
capacitação, fomento rural e assistência técnica, conforme a Lei Municipal 1.739, de 1. 
°/12/2006 – PRONEGÓCIOS; apoiar o serviço de extensão rural e incentivo ao associativismo, 
viabilizando a implantação de agroindústrias, o aumento da produção agrícola e manutenção e 
adequação das estradas rurais. 

 
 

 

Ação 1.355 Construção de Ponte em Estrutura Mista no Bairro Ouro Grande, medindo 10,00 x 5,00 metros 10,00 x 5,00 m 609.175,27 

  Recursos Ordinários Livres 9.175,27   

  Recursos Vinculados 600.000,00   609.175,27 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4740/2026 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 5/2026) 
LEI N° 4.740/2026 

de 10 de fevereiro de 2026 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial nos termos da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 4.737, de 30 de dezembro de 2025. 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 609.175,27 (seiscentos e nove mil cento e setenta e cinco reais vinte e sete centavos) para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 20 Agricultura  

SUBFUNÇÃO 608 Promoção da Produção Agropecuária  

PROGRAMA 0027 DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL  

PROJETO 1.355 Construção de Ponte em Estrutura Mista no Bairro Ouro Grande, medindo 10,00 x 5,00 metros  

DOTAÇÃO  1110.2060800271.396  

NATUREZA 4.4.90.51.00 
Obras e Instalações – Fonte: 36035 – Emendas Impositivas Individuais – Transferência Especial 
(inciso I do Artigo 169-A da EC 105/2019) – Exercícios Anteriores 

600.000,00 

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores 9.175,27 

                  TOTAL DO CRÉDITO 609.175,27 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
- Superávit Financeiro do Exercício de 2025, nas Fontes de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres 9.175,27 

6035 Emendas Impositivas Individuais – Transferência Especial (inciso I do Artigo 169-A da EC 105/2019) 600.000,00 

             TOTAL  609.175,27 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4741/2026 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 6/2026) 
LEI N° 4.741/2026 

de 10 de fevereiro de 2026 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial nos termos da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 4.737, de 30 de dezembro de 2025. 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.161.291,01 (um milhão cento e sessenta e um mil duzentos e noventa e um reais e um 
centavo), para a dotação abaixo especificada e, consequentemente, alterações no PPA Quadriênio 2026 a 2029 – Lei Municipal 4.735, de 30 de dezembro de 2025, e LDO 2026 – Lei Municipal 4.736, 
de 30 de dezembro de 2025: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030200151.340  

4.4.90.51.00 3670 
Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

1.161.291,01 

TOTAL DO CRÉDITO 1.161.291,01 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso II I da Lei Federal 4.320/1964: 
- Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00 5948 

Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
– Exercício Corrente 1.161.291,01 

TOTAL DA REDUÇÃO 1.161.291,01 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11091/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.737 de 30 de dezembro de 2025, Artigo 4º, § Único  
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e o itocentos reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo 
com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretario   

DOTAÇÃO  1310.041200262.122  

 
 

3.3.90.40.00 

 
 

6719 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinário (Livres) – Exercício Corrente. 
  

       112.800,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  112.800,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1°., inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretario   

DOTAÇÃO  1310.041200262.122  

 
3.3.90.39.00 

    
6687 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   
 112.800,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO  112.800,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11092/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.737 de 30 de dezembro de 2025, Artigo 4º, § Único  
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com 
a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 
0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.365  

 
3.3.90.39.00 

 
3893 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.    
    200.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030200152.382  

 
3.3.90.39.00 

 
3895 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.    
    130.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030200152.398  

 
3.3.90.39.00 

 
3903 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.    
     50.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     380.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1°., inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.365  

 
 

3.3.90.34.00 

 
 

3892 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
  

 200.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030200152.382  

 
 

3.3.90.34.00 

 
 

3899 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
  

 130.000,00 

  
  

DOTAÇÃO  0910.1030200152.398  

 
 

3.3.90.34.00 

 
 

3902 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
  

   50.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES   380.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial

		2026-02-10T16:42:43-0300




